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VETO PARCIAL  AO  PROJETO DE LEI Nº 803, DE 1999

MENSAGEM Nº 1  DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

A-nº 01/2001

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 803, de 1999, aprovado por essa nobre As​sem​bléia, conforme Autógrafo nº 24.836.


A propositura, de minha iniciativa, dispõe sobre o pagamento de in​denização a pessoas detidas sob a acusação de terem participado de ativi​da​des políticas no período de 31 de março de 1964 a 15 de agosto de 1979 e que, sob a custódia de órgãos públicos do Estado de São Paulo, tenham sofrido torturas que causaram comprometimento físico ou psicológico.


Sem deixar de reafirmar, como sempre faço, a importância da atuação desse Parlamento no sentido de aperfeiçoar as propostas do Executivo, contribuindo, desse modo, para a boa formação do direito positivo estadual, vejo-me, todavia, compelido a vetar  os §§ 2º e 3º do artigo 1º,  acrescidos, por emenda,  durante a tramitação legislativa do projeto, fazendo recair o veto também sobre o inciso II do artigo 2º, pelas razões a seguir expostas.


Desejo, inicialmente, ressaltar que a medida, tal como originalmente proposta, consubstancia o resultado de minuciosos  estudos desenvolvidos pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania e pelo Grupo de Tra​balho de Direitos Humanos da Procuradoria Geral do Estado, mostrando-se, ademais, inteiramente consonante com a legislação de outras Unidades Federativas, que assumiram a mesma iniciativa.


Nessa perspectiva, permito-me observar que a disciplina proposta, reconhecendo a responsabilidade do Estado de São Paulo por danos físicos ou psicológicos causados a pessoas detidas em órgãos públicos estaduais por motivação exclusivamente política, traduz um sistema capaz de propiciar a reparação desses danos, em perfeita conformidade com a ordem jurídica superior,  que impõe, como uma das garantias básicas do governo constitucional,  a responsabilidade do Estado em face de ato de seus prepostos. 


O § 2º do artigo 1º, contudo, dissentindo abertamente do sistema preconizado,  pretende fazer com que a concessão da inde​nização proposta atinja também as famílias de pessoas mortas, não em decorrência de atos praticados  por agentes públicos do Estado, nessa qualidade,  mas sim em virtude de atos de  violência perpetrados, com motivação política, por  integrantes de organizações clandestinas.


Nessas condições, restando descaracterizado, à evidência, o  indispensável nexo de causalidade material entre o evento danoso e a atividade estatal imputável a agentes públicos, não há como impor ao Estado a obrigação de reparar o dano, como pretendido no dispositivo sob enfoque, sem embargo dos louváveis propósitos que serviram de norte à apresentação da  emenda de que se originou a medida.  


Considere-se, ademais, que o preceito impugnado, além de  referir-se a hipóteses de duvidosa  e difícil apuração, traça regra de contornos imprecisos e que não permite identificar, com clareza, o conteúdo e o alcance que o legislador pretendeu dar à norma, o que se mostra incompatível com o interesse público e com o próprio sistema idealizado na proposta original.


De outra parte, verifica-se que o § 3º do artigo 1º também busca estender o direito à indenização de que trata a propositura, desta vez para alcançar os servidores públicos, bem como os militares ou seus sucessores, vítimas, no cum​pri​mento do dever legal ou a serviço para manutenção da ordem, de atos que causaram comprometimento físico ou psicológico.


Com esse objetivo, está claro que a norma em tela pretende  dispor sobre a concessão de  vantagem de ordem pecuniária a servidores públicos e a militares do Estado, ou seja, sobre matéria que, integrada no regime jurídico desses servidores e  militares, está   submetida à iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Executivo, por força do que dispõe a ordem jurídica superior, não sendo lícito ao Parlamento, por via de proposição acessória, usurpar essa competência, como pretendido.


Torna-se forçoso concluir, nesse passo,  que o dispositivo em apreço  extrapola nitidamente o chamado poder de emendar,    lesando, a um só tempo, as normas constitucionais  que dizem respeito à iniciativa reservada e o princípio da separação de funções entre os Poderes do Estado, do qual essas normas constituem projeção específica, consoante jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal.


Em abono desse entendimento, lembro que os direitos e vantagens conferidos aos servidores públicos e aos militares do Estado, na hipótese de  sofrerem danos causados por agressões recebidas  no exercício de suas funções, já estão convenientemente disciplinados em legislação específica pertinente aos respectivos regimes jurídicos,  não se justificando, em conseqüência, a pretendida outorga de nova vantagem pecuniária com o mesmo fundamento, cabendo destacar, de resto, que benefício desse jaez só poderia ser implementado por lei de natureza complementar.


Para finalizar, não posso deixar de assinalar que os §§ 2º e 3º do artigo 1º,  ampliando desmesuradamente o universo dos beneficiários do projeto, aumentam sem sombra de dúvida a despesa prevista, limitada, como é lógico, ao atendimento das indenizações de que trata o texto original, circunstância que configura situação impeditiva da aceitação desses dispositivos, ante os precisos termos do artigo 25 da Constituição do Estado, modelado segundo os preceitos  que regem a matéria orçamentária, inscritos na Constituição da República.


Quanto ao inciso II do artigo 2º, o veto se impõe uma vez que o mencionado preceito tornou-se incompatível com a modificação operada por essa Assembléia, e por mim  aceita, no § 4º do artigo 1º.


Expostas as razões que me induzem a vetar, parcial​mente, o Projeto de lei nº 803, de 1999, e fazendo-as publicar no Diário Ofi​cial, em atendimento ao artigo 28, § 3º, da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno exame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.


Mário Covas

                                                         GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vanderlei Macris, Presidente da As​sembléia Legislativa do Estado.
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